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PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 
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MIGUEL PEREIRA DE SOUZA (Interino).
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Secretaria Municipal de Governança e Compliance (SECOMP)
CAIO CORRÊA CANELLAS

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SPCD)

                AURELIO BARROS AREAS

LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA

MARCELO SOUZA ROCHA

JOSIANI DOS SANTOS MEIRA ROSA

DANIELLE GUIMARÃES DA SILVA
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

                   

LEI Nº 1.798, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

* Republicada nesta data por incorreções
Dispõe sobre instituir o estágio de estudantes no âmbito
do  Poder  Legislativo  no  município  de  Armação  dos
Búzios.

       

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecido o estágio a estudantes de ensino médio vinculados à estrutura do ensino
público, de nível superior e de cursos profissionalizantes técnicos, de acordo com as disposições da Lei
Federal nº 11.788/2008.

Art. 2º O recrutamento para as vagas de estágio será feito através de processo seletivo simplificado,
mediante prévia convocação por edital divulgado no órgão oficial de publicação da Câmara Municipal.

Parágrafo único. As vagas serão destinadas,  prioritariamente, aos alunos tutelados, oriundos de
internatos, orfanatos e abrigos.

Art.  3º  Para  aceitação  de  estagiários,  o  Poder  Legislativo  Municipal,  como parte  concedente,
poderá  conveniar  diretamente  com as  instituições  de  ensino  ou  com  o  CIEE -  Centro  de  Integração
Empresa-Escola.

Art. 4º A realização do estágio não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza, e dar-se-à
mediante celebração de termo de compromisso entre o educando ou com seu representante ou assistente
legal quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, o Poder Legislativo Municipal e a instituição de
ensino, no qual deverá constar pelo menos:

I  –  identificação  das  partes  interessadas:  instituição  de  ensino,  Poder  Legislativo  Municipal  e
estudante;

II – menção do convênio ou contrato a que se vincula;
III – objetivo do estágio, bem como o local de realização do mesmo;
IV – carga horária  semanal de 20 (vinte) horas,  distribuída  nos horários de funcionamento da

Câmara Municipal, a qual deverá ser compatível com o horário escolar;
V – redução da carga horária pela metade em períodos de realização de avaliações escolares ou

acadêmicas,  devendo tais períodos serem comunicados previamente à Câmara Municipal,  no início do
período letivo;

VI – período de duração do estágio, o qual não poderá exceder a dois anos, exceto quando se tratar
de estagiário portador de deficiência;

VII – menção de que o estágio não acarretará qualquer vínculo empregatício;
VIII – valor da bolsa mensal;
IX – indicação de concessão de recesso de 30 (trinta) dias sempre que o estágio tiver duração igual

ou superior a 1 (um) ano, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares;
X  –  obrigação  do  Poder  Legislativo Municipal  de  entregar  ao  estagiário,  por  ocasião  do  seu

desligamento, termo de realização do estágio, com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos
períodos e da avaliação de desempenho do aluno durante o período do estágio;

XI – condições de desligamento do estagiário
XII  –  obrigação  de  cumprir  as  normas  disciplinares  de  trabalho  e  de  preservar  o  sigilo  das

informações a que tiver acesso;
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XIII – assinaturas das partes participantes da relação de estágio, mencionadas no inciso I deste
artigo.

Art. 5° A jornada de atividade em estágio será definida pela Câmara Municipal, devendo constar no
termo de compromisso e ser compatível com as atividades escolares, sendo considerado, para efeito de
cálculo das horas de estágio para pagamento da bolsa, o controle da carga horária do estagiário.

Art. 6º Serão concedidos aos estagiários, contratados para fins de estágio no Poder Legislativo no
Município, mencionados no art. 1º, caput, desta Lei, os seguintes benefícios:

I – bolsa-auxílio de estágio correspondente à um salário mínimo vigente à época da contratação,
aos alunos do ensino superior;

II - bolsa-auxílio de estágio correspondente à 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo vigente
à época da contratação, aos alunos dos ensinos médio e técnico;

II – recesso remunerado de 30 (trinta) dias sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a
um ano, a ser gozado preferencialmente durante as férias escolares;

§  1°  Serão  deduzidos  do  valor  da  bolsa-auxílio  e  do  auxílio  transporte  os  dias  de  falta  não
justificados.

§ 2° Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira proporcional, caso o
estágio tenha duração inferior a 1 (um) ano.

§ 3° Os dias de recesso poderão ser concedidos em períodos contínuos ou fracionados, sempre
observada à proporcionalidade com o período de estágio transcorrido.

§ 4° O recesso de que trata este artigo deverá ser remunerado quando o estagiário receber bolsa.

Art. 7º Ocorrerá o término do estágio:
I – automaticamente, ao término do seu prazo;
II – a qualquer tempo, de acordo com a conveniência e interesse do órgão concedente;
III – a pedido do estagiário;
IV – pela interrupção ou abandono do curso realizado na instituição de ensino a que pertença o

estagiário.

V – quando o estudante não tiver aproveitamento suficiente nas notas curriculares da graduação ou
do curso  Técnico  profissionalizante  ao qual  se  encontra  matriculado,  devendo a  instituição de ensino
informar semestralmente a comprovação do aproveitamento do estagiário ao Poder Legislativo Municipal;

VI - em decorrência do descumprimento de qualquer compromisso assumido na oportunidade da
assinatura do Termo de Compromisso;

VII - pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de dois dias, consecutivos ou
não, no período de um mês.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 29 de dezembro de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

Autoria: Vereador Raphael Amaral Lima Braga
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                        PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                        GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.264, DE 1º DE SETEMBRO DE 2023.

Abre  às  Unidades  Orçamentárias,
Crédito  Adicional  Suplementar  na
importância R$ 740.279,04  (Setecentos
e  quarenta  mil,  duzentos  e  setenta  e
nove reais e quatro centavos).

 
      

O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o art. 8º, da Lei Municipal nº 1801, de 09 de
janeiro de 2023 (Lei Orçamentária Anual), cuja redação foi dada pela Lei Municipal nº 1.802,
de 13 de janeiro de 2023;

D E C R E T A:

           Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2023,
no valor R$ 740.279,04 (Setecentos e quarenta mil, duzentos e setenta e nove reais e quatro
centavos), na forma do Anexo I, deste Decreto.

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes das Anulações
das dotações discriminada no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da
Lei Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 1º de setembro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

* Com Anexos I e II



6 Nº 228 - Armação dos Búzios
11 de setembro de 2023 e 12 de setembro de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

ANEXO I - DECRETO Nº 2264 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0024

2.002

33901800

02.01.12

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,TRABALHO E RENDA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Apoio Universitário

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PECUNIÁRIO PARA ALUNOS DE ENSINO SUPERIOR

AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES

740.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

361

0017

2.130

31911300

14.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO

ENSINO FUNDAMENTAL

Rede Escolar

MANUTENÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES -FUNDEB 70%

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

279,04
Fonte de Recursos

15411070 - VAAF - FUNDEB 70%

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 740.279,04

1 de 1

ANEXO II - DECRETO Nº 2264 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

99

999

9999

9.996

77999900

02.01.08

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Reserva de Contigência

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

740.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

365

0017

2.040

31900400

14.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO INFANTIL

Rede Escolar

MANUTENÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES -FUNDEB 30%

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

279,04
Fonte de Recursos

1541 - VAAF - FUNDEB - 30 %

ATIVIDADE

Total da Anulaçao 740.279,04

1 de 1
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                        PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                        GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.269, DE 5 DE SETEMBRO DE 2023.

Abre  às  Unidades  Orçamentárias,
Crédito  Adicional  Suplementar  na
importância R$ 614.714,48  (Seiscentos
e  quatorze  mil,  setecentos  e  quatorze
reais e quarenta e oito centavos).

 
       

O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o art. 8º, da Lei Municipal nº 1801, de 9 de
janeiro de 2023 (Lei Orçamentária Anual), cuja redação foi dada pela Lei Municipal nº 1.802,
de 13 de janeiro de 2023;

D E C R E T A:

           Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2023,
no valor R$ 614.714,48 (Seiscentos e quatorze mil, setecentos e quatorze reais e quarenta e
oito centavos) na forma do Anexo I, deste Decreto.

Art. 2º Os recursos para atendimento ao artigo anterior, são provenientes das Anulações
das dotações discriminada no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da
Lei Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 5 de setembro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

* Com Anexos I e II
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ANEXO I - DECRETO Nº 2269 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

392

0001

2.355

33903000

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

Modernização da Administração Pública

DESPESAS CONTINUADAS E INCREMENTAÇÃO DA SECRETARIA E SEUS EQUIPAMENTOS CORRELATOS.

MATERIAL DE CONSUMO

55.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

392

0049

2.354

33903000

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

Cultura para Todos

DIFUNDIR, INCENTIVAR E PROMOVER OS MAIS DIVERSOS SEGMENTOS CULTURAIS, DESTACANDO A CULTURA POPULAR E HISTÓRICA LOCAL.

MATERIAL DE CONSUMO

450.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

301

0163

2.323

33903200

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA

Gestão da Atenção Primária em Saúde

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

27.996,40
Fonte de Recursos

1600 - SUS - FNS - Bloco de Manutenção

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

06

122

0001

2.072

33903900

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

SEGURANÇA PÚBLICA

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

AÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA NO MUNICÍPIO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

81.718,08
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 614.714,48

1 de 1
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ANEXO II - DECRETO Nº 2269 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

392

0001

2.355

33903900

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

Modernização da Administração Pública

DESPESAS CONTINUADAS E INCREMENTAÇÃO DA SECRETARIA E SEUS EQUIPAMENTOS CORRELATOS.

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

55.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

392

0049

2.354

33903900

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

Cultura para Todos

DIFUNDIR, INCENTIVAR E PROMOVER OS MAIS DIVERSOS SEGMENTOS CULTURAIS, DESTACANDO A CULTURA POPULAR E HISTÓRICA LOCAL.

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

450.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

301

0163

2.323

33903600

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA

Gestão da Atenção Primária em Saúde

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

27.996,40
Fonte de Recursos

1600 - SUS - FNS - Bloco de Manutenção

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

06

181

0072

1.311

33903900

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

SEGURANÇA PÚBLICA

POLICIAMENTO

Búzios com segurança

TERMO DE COOPERAÇÃO - PROGRAMA PROEIS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

57.757,85
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

PROJETO

1 de 3
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ANEXO II - DECRETO Nº 2269 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

06

128

0001

2.129

33903900

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

SEGURANÇA PÚBLICA

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Modernização da Administração Pública

QUALIFICAÇÃO E TREINAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

11.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

06

183

0033

2.379

33903000

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

SEGURANÇA PÚBLICA

INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA

Mobilidade e Segurança para Transito

PROGEP - PROGRAMA EDUCACIONAL E PREVENTIVO

MATERIAL DE CONSUMO

5.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

06

183

0033

2.379

33903900

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

SEGURANÇA PÚBLICA

INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA

Mobilidade e Segurança para Transito

PROGEP - PROGRAMA EDUCACIONAL E PREVENTIVO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

663,26
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

06

182

0036

2.067

44905200

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

SEGURANÇA PÚBLICA

DEFESA CIVIL

Planej. e Exec. das Ações de Defesa

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5.996,97
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

2 de 3
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ANEXO II - DECRETO Nº 2269 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

06

182

0036

2.068

33903900

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

SEGURANÇA PÚBLICA

DEFESA CIVIL

Planej. e Exec. das Ações de Defesa

POSTOS DE OBSERVAÇÃO NA PRAIA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1.300,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Anulaçao 614.714,48

3 de 3
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 623, DE 6 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com  efeito  desde  31  de  agosto  de  2023,  RAFAEL

MARTINS MIKA do cargo em comissão de Coordenador de Apoio ao Controle

Externo, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 430, de 10 de maio de 2022.

 

Armação dos Búzios, 6 de setembro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 624, DE 6 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR,  com  efeito  desde  1º  de  setembro  de  2023,  JOÃO

FRANCISCO DA SILVEIRA para exercer o cargo em comissão de Coordenador

de  Apoio  ao  Controle  Externo,  constante  da  Estrutura  Administrativa  da

Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26

de  janeiro  de  2021,  e  alterações  posteriores,  com a  remuneração  prevista  na

legislação em vigor.

 

Armação dos Búzios, 6 de setembro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 625, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

TORNAR sem efeito desde 1º de abril de 2023, a Portaria nº 411, de 3 de

abril  de  2023,  veiculada  no Diário  Oficial  nº  165,  de  4/4/2023,  que  nomeou

BRUNO LINHARES DA SILVEIRA como Gerente da Dívida Ativa.

 

Armação dos Búzios, 12 de setembro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 626, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com  efeito  desde  31  de  março  de  2023,  BÁRBARA

PEIXOTO AGUIAR do cargo em comissão de Gerente Administrativo, para o

qual foi nomeado pela Portaria nº 7, de 3 de janeiro de 2023.

 

Armação dos Búzios, 12 de setembro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 627, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de abril de 2023, BRUNO LINHARES DA

SILVEIRA para exercer o cargo em comissão de Gerente Administrativo, constante

da  Estrutura  Administrativa  da  Prefeitura  do  Município de  Armação dos  Búzios,

criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a

remuneração prevista na legislação em vigor.

 

Armação dos Búzios, 12 de setembro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 628, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

 

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de abril de 2023, BÁRBARA PEIXOTO

AGUIAR para exercer o cargo em comissão de Gerente da Dívida Ativa, constante da

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada

pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a

remuneração prevista na legislação em vigor.

.

Armação dos Búzios, 12 de setembro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 629, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com  efeito  desde  31  de  agosto  de  2023,  MARCELO

RODRIGUES  DE  SOUZA  CUNHA  do  cargo  em  comissão  de  Gerente

Patrimonial FMS, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 361, de 27 de janeiro

de 2023.

 

Armação dos Búzios, 12 de setembro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

          
          

PORTARIA SECAD Nº 304, DE 31 DE AGOSTO DE 2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em
vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com o Art. 32, da
Lei Complementar nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:

TORNAR VAGO, com efeito desde 17 de agosto de 2023, o cargo de provimento
efetivo de PORTEIRO, do servidor ARLINDO DA SILVA RIOS, matricula 13997,
estatutário, por motivo de falecimento.

.

Armação dos Búzios, 31 de agosto de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

ERRATA 

 

Na publicação da Portaria nº 282/2023, veiculada no Diário Oficial nº 220/2023, de
17/08/2023 e em conformidade com o Processo Administrativo nº.9688/2023 -E

ONDE SE LÊ: “EXONERAR, a pedido, a servidora DIANA CAMILA
MEDEIROS BITTENCOURT DA SILVA, cargo FISIOTERAPIA (RPG), estatutária,
matrícula nº6184, pelo período de 07/08/2023.

RESOLVE:

ONDE SE LÊ: “EXONERAR, a pedido, a servidora CAMILA
MEDEIROS BITTENCOURT DA SILVA, cargo FISIOTERAPEUTA RPG, estatutária,
matrícula nº6184, pelo período de 07/08/2023.

Armação dos Búzio, 29 de junho de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                             Secretário Municipal de Administração
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Estado do Rio de Janeiro
Município de Armação dos Búzios
Controladoria Geral do Município

PORTARIA TOMADA DE CONTAS CGM Nº 09, DE 11 DE AGOSTO DE 2023.

Portaria de Tomada de Contas Especial
e dá outras providências.

A  CONTROLADORA  GERAL DO MUNICÍPIO,  no  uso  de  suas
atribuições que lhe confere o art. 70 da Constituição Federal de 1988 c/c art. 69 da Lei Orgânica do
Município, Lei Complementar nº. 161/2019 alterada pela Lei Complementar nº. 174/2020;

CONSIDERANDO o constante na Deliberação nº 279/17 do Tribunal de
Contas  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  que  disciplina  quanto  a  instauração,  a  organização  e  o
processamento das tomadas de contas no âmbito da administração pública direta e indireta, estadual
e municipal, bem como seu encaminhamento por meio do sistema informatizado e-TCERJ;

CONSIDERANDO,  a  determinação  no  processo  TCE-RJ  nº  830.032-
8/2016  em  13/11/2020,  quanto  a  instauração  de  TOMADA  DE CONTAS  ESPECIAL,  a  ser
providenciada pelo titular do órgão central de Controle Interno do Município de Armação dos
Búzios nos termos da referida Deliberação;

CONSIDERANDO, que foi instaurada através da Portaria de Tomada de
Contas Especial  CGM nº. 01/2021 em 11/02/2021, no intuito de apurar os fatos, identificar os
responsáveis e quantificar o possível dano advindo ao erário, em decorrência da inobservância ao
princípio de economicidade, nos termos expostos na fundamentação do voto exarado no processo
TCE-RJ nº 830.032-8/2016;

CONSIDERANDO, que a Comissão de Tomada de Contas encaminhou o
Relatório de Tomada de Contas Especial a E. Corte de Contas no dia 01/02/2023;

CONSIDERANDO,  que  a  E.  Corte  de  Contas  encaminhou  a
Controladoria  Geral  do  Município  o  Ofícios  PRS/SSE/CGC 21666/2023  oriundo  do  Processo
TCE/RJ nº 217.418-6/21, para que no prazo de 60 (sessenta) dias a Comissão Especial de Tomada
de Contas atenda as determinações contidas no ofício supracitado; 

 RESOLVE:

Art. 1º Fica estabelecido o prazo até o  dia 01/10/2023 para conclusão dos trabalhos e
apresentação do relatório conclusivo na forma da legislação em vigor.

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições da Portaria de Tomada de Contas Especial
CGM nº. 08 de 02 de dezembro de 2022.

Art. 3º Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 11/08/2023.

Armação dos Búzios, 11 de agosto de 2023.

Luciana Vieira
Controladora Geral do Município

Estrada da Usina, nº 600- Centro, Armação dos Búzios – RJ

CEP 28.950-000

1
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    Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 Município de Armação dos Búzios  
 Estado do Rio de Janeiro 

 

Armação dos Búzios, 05 de setembro de 2023 
 

Relação de NÚMEROS e NOMES dos candidatos aptos a realizarem a campanha para o 
Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar 

NÚMERO DO 
CANDIDATO NOME DO CANDIDATO 

04 Essony Siqueira da Silva Filho 

05 Marcos Pimentel Gonçalves 

10 Danielle Bernardino Fortunato de Oliveira 

13 Solange Gonçalves Mathias 

14 Margareth Oliveira de Souza 

15 Hanna Christielle Caires Ghorayeb 

16 Olívia Garcia da Silva Santos 

17 Adriana Ribeiro de Oliveira 

20 José Carlos Portela de Souza 

21 Claudeir Borges Rangel Júnior 

23 Jucilane Rocha Souza 

25 Thamiris Afonso Carvalho 

26 Nancy Amaral Lima 

35 Monique Carvalho da Silva Azevedo 

 
 
 

 
 

Avenida José Bento Ribeiro Dantas nº 295, RASA – Armação dos Búzios / RJ 
e-mail: cmdcabuzios@gmail.com 
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            Estado do Rio de Janeiro 
            Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
            Trabalho e Renda 
            Fundo Municipal de Assistência Social 
       

 
 

Travessa dos Pescadores, 111, Centro, Armação dos Búzios/RJ 
Cep 28950-000 – Tel.: (22) 2623-6575 

 

Processo nº 2316/2018. 
Folha nº 376. 

 
Armação dos Búzios, 06 de setembro de 2023. 

 
NOMEAÇÃO DE FISCAL – CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 020/2018 

 
Venho por meio deste, designar a servidora TANIA AMÉRICA ALVES PEREIRA, Agente 
Administrativo, Matrícula: 23.658, para exercer a função de Fiscal do contrato de locação nº 
020/2018, da locação de imóvel residencial para instalação e funcionamento da sede do 
Conselho Tutelar de Armação dos Búzios unidade da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda. 
 
No âmbito das responsabilidades atribuídas ao Fiscal, estão abrangidas, sem prejuízo de 
outras intrínsecas ou dispostas em legislação: 
 
a) Conhecer detalhadamente o termo de referência e contrato e as cláusulas neles 
estabelecidas; 
b)  Controle da vigência dos prazos contratuais; 
c) A atestação das respectivas notas fiscais ou documentos equivalentes, no caso de dispensa 
das primeiras; 
d) O controle do aumento injustificado dos custos para a Administração inerentes a execução 
de contrato sob sua responsabilidade, por razões que não consultem ao melhor interesse 
público; 
e) A confecção de registros e planilhas, quando for o caso, que espelhem a demanda, por 
parte da administração, de insumos, bens ou serviços necessários ao desempenho de suas 
funções; 
g) A emissão de pronunciamento fundamentado para a sugestão de alterações e 
prorrogações contratuais; 
f) A pronta comunicação a autoridade superior, de qualquer irregularidade constatada na 
execução do instrumento contratual. 
 
 
 

 
JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

 
 

 
 
 
 

TANIA AMÉRICA ALVES PEREIRA  
Agente Administrativo 
Matrícula nº 23.658 

Fiscal da Contratação 
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Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE 
Avenida José Bento Ribeiro Dantas, nº 1785 - Salas 2 e 4 - Manguinhos, Armação dos Búzios, RJ 
E-mail: cae@educacaobuzios.net 
 

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Conselho Municipal de Alimentação Escolar  

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2023 

 

 

 A Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE, no uso de 

suas atribuições, vem a público divulgar a data da Assembleia Extraordinária, para a 

Escolha dos Representantes de Entidades da Sociedade Civil Organizada de Armação dos 

Búzios/RJ, em substituição aos conselheiros renunciantes, a ocorrer na Sede dos 

Conselhos Municipais, situada na Avenida José Bento Ribeiro Dantas, nº 1785, 

Manguinhos, Armação dos Búzios, RJ, salas dois e quatro, que ocorrerá na data de 31 de 

agosto de 2023, às 14h. Os candidatos devem comparecer ao local na data e horário 

previstos, preferencialmente, munidos de Ofício da respectiva entidade indicando-o ao 

CAE, cópia de documento de identificação, CPF e comprovante de residência. 

 

 

Armação dos Búzios, 15 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

________________________________ 
Cintia Pereira dos Santos Machado 

Presidente do CAE 
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Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE 
Avenida José Bento Ribeiro Dantas, nº 1785 - Salas 2 e 4 - Manguinhos, Armação dos Búzios, RJ 
E-mail: cae@educacaobuzios.net 
 

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Conselho Municipal de Alimentação Escolar  

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 09/2023 

 

 

 A Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE, no uso de 

suas atribuições, vem a público divulgar a data da Assembleia Extraordinária, para a 

Escolha dos Representantes de Entidades da Sociedade Civil Organizada de Armação dos 

Búzios/RJ, em substituição aos conselheiros renunciantes, a ocorrer na Sede dos 

Conselhos Municipais, situada na Avenida José Bento Ribeiro Dantas, nº 1785, 

Manguinhos, Armação dos Búzios, RJ, salas dois e quatro, que ocorrerá na data de 14 de 

setembro de 2023, em primeira chamada às 14 horas. Os candidatos devem comparecer 

ao local na data e horário previstos, preferencialmente, munidos de Ofício da respectiva 

entidade indicando-os ao CAE, cópia de documento de identificação, CPF e comprovante 

de residência. 

 

 

Armação dos Búzios, 05 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

________________________________ 
Cintia Pereira dos Santos Machado 

Presidente do CAE 
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ANEXO

TERMO DE ADESÃO À NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA DE PADRÃO NACIONAL

Termo de Adesão do MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO /RJ ao Convênio
da  NFS-e,  celebrado  em  30  de  junho  de  2022,  entre  as
administrações  tributárias  da  União,  do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  com  a  participação  da
Associação  Brasileira  das  Secretarias  de  Finanças  das  Capitais
(ABRASF),  da  Confederação  Nacional  de  Municípios
(CNM), e da Frente Nacional de Prefeitos (FNP),  objetivando a
adesão ao padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica,
bem como exercer opção por produtos disponíveis pelo Sistema
Nacional da NFS-e, de acordo com o disposto no artigo 199  da
Lei  nº  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966  -  Código  Tributário
Nacional. 

O  MUNICÍPIO DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS/RJ,  CNPJ  01.616.171/0001-02,  neste  ato
representado pelo seu Prefeito,  ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS, CPF nº 003.599.037-62,
tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 100 e no art. 199 da Lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ora denominado ADERENTE:

Considerando que o Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, que
dispõe sobre as regras relativas à instituição de um padrão nacional para a Nota Fiscal de
Serviço eletrônica (Protocolo ENAT nº 11, de 2015), institui o Sistema Nacional da NFS-e e
estabelece o modelo deste Termo de Adesão ao Convênio, 

Resolve firmar, por seus representantes legais, o presente Termo de Adesão ao
Convênio da NFS-e que se regerá pelas cláusulas seguintes:

DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo a adesão ao  Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de
junho de 2022, visando adotar o padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica (NFS-e),
com o consequente compartilhamento dos documentos fiscais, e integrar o Sistema Nacional
da NFS-e, sem prejuízo da legislação nacional referente aos sigilos comercial e fiscal.

ALEXANDRE DE 
OLIVEIRA 
MARTINS:00359903
762

Assinado de forma digital 
por ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
MARTINS:00359903762 
Dados: 2023.09.06 12:40:00 
-03'00'
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DAS CONDIÇÕES 

O aderente se obriga às cláusulas do CONVÊNIO.

DA VIGÊNCIA

O presente TERMO é parte integrante do CONVÊNIO e terá vigência por prazo indeterminado,
a partir da data de sua assinatura.

Na ocorrência de ajustes ao CONVÊNIO, este termo fica tacitamente ratificado, sem prejuízo
ao direito ulterior de distrato.

DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente TERMO é de responsabilidade do ADERENTE, a ser formalizada em
seus diários oficiais, ou em outros instrumentos de grande circulação.

O signatário firma o presente TERMO para que produza os efeitos legais e resultantes de
direito.

Armação dos Búzios, RJ , 06 de setembro de 2023.

______________________________________

Prefeito do Município de Armação dos Búzios/RJ

ALEXANDRE DE 
OLIVEIRA 
MARTINS:00359903762

Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
MARTINS:00359903762 
Dados: 2023.09.06 12:40:15 -03'00'
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios
Secretaria Municipal de Governança e Compliance
Coordenadoria Especial de Contratos

Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios

Extrato de Contrato 

Processo nº 8125/2023

Contrato nº 193/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, representado pela SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATADA: M D SOLUÇÕES EM SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA

Objeto:   Aquisição de  Materiais  de  Expediente,  para  atendimento a Secretaria  Municipal  de
Administração, conforme termo de referência e proposta apresentada que, para todos os
fins e efeitos legais, são partes integrantes do  contrato, e Ata de Registro de Preços nº
113/2023.

Valor:  R$ 191.366,22 (cento e noventa e um mil, trezentos e sessenta reais e vinte e dois
centavos).

Prazo: 04 (quatro) meses.

Armação dos Búzios, 29 de agosto de 2023.

________________________________________
MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

Paulo Lage Barboza de Oliveira
Secretário Municipal de Administração
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                                     CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

                                COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 

 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2023 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS  

CONTRATADA: CEAP BRASIL SOLUÇOES EDUCACIONAIS GESTAO 
PUBLICA, 

CNPJ: 46.415.417/0001-16    

OBJETO:  Inscrição para Curso de Processo Legislativo 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 3390390000- Outros serviços de terceiros- 
pessoa jurídica. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, da Lei 8.666/93. 

VALOR ESTIMADO: R$ 2.580,00 (Dois mil quinhentos e oitenta e oito reais) 

 

 

 

                                          GUSTAVO ADOLFO VITAL DE OLIVEIRA  

                                                          CPL 
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                                     CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

                                COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 

 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2023 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS  

CONTRATADA: DENISE DA SILVA PINTO. 

CNPJ:   11.658.765/0001-30.  

OBJETO: Assunto: Contratação de empresa especializada em Serviços de 
fornecimento de passagens aéreas, nacionais, para atender a Câmara Municipal 
de Armação dos Búzios, conforme detalhamento descrito neste documento 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 3390390000- Outros serviços de terceiros- 
pessoa jurídica. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, da Lei 8.666/93. 

VALOR ESTIMADO: R$ 2.549,36 (Dois mil quinhentos e quarenta e nove mil 
reais e trinta e seis centavos).  

 

 

 

                                          GUSTAVO ADOLFO VITAL DE OLIVEIRA  

                                                          CPL 
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                                     CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

                                             COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 

 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2023 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS  

CONTRATADA: PRIME ASSOC TRANSP BENEFICIOS MUTUOS 

CNPJ: 18.084.528/0001-51.    

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de seguro total 
com assistência 24 horas em todo território nacional dos veículos oficiais 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 3390390000- Outros serviços de terceiros- 
pessoa jurídica. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, da Lei 8.666/93. 

VALOR ESTIMADO: R$ 12.488,00 (Doze  mil  quatrocentos e oitenta e oito 
reais) 

 

 

 

                                          GUSTAVO ADOLFO VITAL DE OLIVEIRA  

                                                          CPL 
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                             Câmara Municipal de Armação dos Búzios  
                                    COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

 

 

 

 

Publicação do: TERMO ADITIVO 002/2023. 

CONTRATO DE Nº 004/2021.  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2021. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS.  

CONTRATADA: F.R. DE LIMA COMÉRCIO VAREJISTA E EQUIPAMENTOS 
ME.. 

CNPJ: 10.440.341/0001-31  

OBJETO; o presente temo aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo de 

vigência do contrato nº 004/2021, Gestão de Tv Legislativa - Captação de áudio 

e vídeo, transmissão ao vivo através de streaming de até 800 usuários 

simultâneos pela internet para transmissão das sessões legislativas ordinárias, 

sessões legislativas extraordinárias, sessões legislativas solenes audiências 

públicas, reuniões de comissões permanentes, fóruns de debates e 

administrativos de sistema mikrotik. 

 

   

 

 

 

             

                                     Gustavo Adolfo Vital de Oliveira 

                                             Presidente da CPL 
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    CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

                                COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO                                                                                 

                                                                        Processo nº 127/2023 

 TERMO DE RATIFICACÃO 
     DISPENSA DE LICITAÇÃ 

                                                 Lei 8666/93 - Art.  24, inciso XVII 

 

RATIFICO A DISPENSA DE LICITAÇÃO do processo 127/2023 em Favor, 
CEAP BRASIL SOLUÇOES EDUCACIONAIS GESTAO PUBLICA, 

CNPJ Nº46.415.417/0001-16.   

 

Ora proponente, no valor de 2.580,00 (Dois mil quinhentos e oitenta e oito reais) 
 
 
Objeto:  Inscrição para Curso de Processo Legislativo. 

Classificação da despesa: 3390390000- Outros serviços de terceiros-pessoa 
jurídica. 
 

                                                                                      

                                                        Armação dos búzios 12 de setembro de 2023 

 

 

                                               

 

                                     Gustavo Adolfo Vital de Oliveira 

             CPL 

 

 



62 Nº 228 - Armação dos Búzios
11 de setembro de 2023 e 12 de setembro de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

 
 
 
 
    CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

                                COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO                                                                                 

                                                                        Processo nº 125/2023 

 TERMO DE RATIFICACÃO 
     DISPENSA DE LICITAÇÃ 

                                                 Lei 8666/93 - Art.  24, inciso XVII 

 

RATIFICO A DISPENSA DE LICITAÇÃO do Processo 125/2023, em Favor, 
DENISE DA SILVA PINTO. 

CNPJ Nº 11.658.765/0001-30.   

Ora proponente no valor de R$ 2.549,36 (Dois mil quinhentos e quarenta e 
nove mil reais e trinta e seis centavos) Fulcrada na Lei8666/93Art.24. 

   

Objeto.: Contratação de empresa especializada em Serviços de fornecimento 
de passagens aéreas, nacionais, para atender a Câmara Municipal de 
Armação dos Búzios, conforme detalhamento descrito neste documento.   

   Classificação da despesa:    3390390000- Outros serviços de terceiros- 
pessoa jurídica. 
 

 

                                                                                      

                                                        Armação dos búzios 12 de setembro de 2023 

 

 

                                               

 

                                     Gustavo Adolfo Vital de Oliveira 

             CPL 
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    CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

                                COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO                                                                                 

                                                                        Processo nº 94/2023 

 TERMO DE RATIFICACÃO 
     DISPENSA DE LICITAÇÃ 

                                                 Lei 8666/93 - Art.  24, inciso XVII 

 

RATIFICO A DISPENSA DE LICITAÇÃO do processo 94/2023 em Favor, 
PRIME ASSOC TRANSP BENEFICIOS MUTUOS. 

CNPJ Nº 18.084.528/0001-51.   

 

Ora proponente, no valor de 12.488,00(Doze mil quatrocentos e oitenta e oito 
reais) 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de seguro total com 
assistência 24 horas em todo território nacional dos veículos oficiais. 

Classificação da despesa: 3390390000- Outros serviços de terceiros-pessoa 
jurídica. 
 

                                                                                      

                                                        Armação dos búzios 12 de setembro de 2023 

 

 

                                               

 

                                     Gustavo Adolfo Vital de Oliveira 

             CPL 
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